
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE IMARUI 

Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro 

 CEP: 88.770-000 - Imaruí/SC 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PMI N° 001/2025 

 
Processo Administrativo PMI nº 008/2025 

Identificador E-CIGA: f5357ae8-24e6-4f59-8b71-ab416105b9a4 

 
Regência: Decreto Municipal nº 119/2023, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores. 

 

  
 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 

www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, 

nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas. 

 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone: (48) 3643-0196, através do e-mail 

licitacao@imarui.sc.gov.br, e, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Imaruí, na Rua José Inácio da 

Rocha, nº 109, Centro - Imaruí - Santa Catarina no horário de expediente. 

 
 
 
 
 

 
Imaruí - SC, 27 de março de 2025. 

OBJETO: 

 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO, PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS CONSIDERADOS 

INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS 

E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, QUE SERÃO LEVADOS À HASTA PÚBLICA CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PMI Nº 0XX/2025 
 

 

O município de Imaruí, sediado na Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, SC, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 82.538.851/0001-57, para conhecimento de todos, torna público que estará aberto o 
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 119/2023 e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Setor de Licitação: 
• Telefone: (48) 3643-0196 
• E-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br 
• Endereço: Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí-SC. 

 
Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
b) Anexo II – Termo de Referência. 
c) Anexo III – Modelo de Declaração Unificada contendo a Solcitação de Credenciamento. 
e) Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente registrados na Junta Comercial do Estado, para a 
realização de leilões públicos de bens móveis e imóveis considerados inservíveis para a Administração Pública, 
bem como de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, que serão levados à hasta pública 
conforme legislação vigente. 
 
2. DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS 
2.1. O credenciamento ficará aberto pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da 
publicação do Edital, podendo ser prorrogado em caso de necessidade da Prefeitura Municipal de Imaruí-SC. 
2.2. Os proponentes interessados deverão encaminhar a SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, exclusivamente via Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
através do link: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ em documento digitalizado (PDF) devidamente 
assinado, a partir do dia 28 de março de 2025. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
publicação acontecerá a primeira sessão de abertura. O Edital permanecerá aberto durante 48 (quarenta e 
oito) meses para novos credenciados, porém a contratação para o determinado objeto dependerá da 
necessidade do serviço por parte da Prefeitura Municipal de Imaruí-SC, onde deverá manter publicado a lista 
atualizada dos Credenciados no site oficial do Município e no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
2.3. Como edital e seus anexos estarão disponíveis para download no Portal da Transparência, no site oficial 
do Município https://imarui.sc.gov.br/, assim como, na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados em participar deste Credenciamento deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

PREÂMBULO 

mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão 
se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações 
na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras seus documentos de habilitação. 
3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou o 
órgão contratante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Credenciamento. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação. 
4.2. Vedações: 
4.2.1. Não poderão participar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 
4.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Documento oficial de identificação contendo o cpf do Leiloeiro; 
b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, junto 
a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, referente à Certidão de Débitos relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local onde esteja registrada a matrícula 
do Leiloeiro, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (da sede do Leiloiero); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

 
5.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o proponente 
prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública. A comprovação será 
feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel 
timbrado da Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-
mail e telefone, para eventual diligência. 

5.1.4. DECLARAÇÔES 
a) Declaração Unificada da proponente contendo a Solicitação de Credenciamento (conforme modelo 
constante do Anexo III). 

 
6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar a SOLICITAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, no prazo estabelecido no item 2 e seus subitens 
deste edital devidamente assinado; 

6.1.1. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 2.1 deste edital não 
serão objeto de análise; 

6.2. As análises da documentação dos interessados, protocolados no período previsto no item 2.2, serão 
realizadas pela Comissão, que ocorrerão conforme encaminhamentos dos pedidos de credenciamento, e terão 
poderes para indeferir a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital; 
6.3. A Comissão poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta 
on-line exigidos no item 2, bem como, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso 
queiram, os documentos apresentados. 
6.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 
complementar a documentação necessária. 
6.5. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata, constando o 
julgamento das documentações apresentadas e divulgará na página oficial do Município de Imaruí-SC, 
https://imarui.sc.gov.br/, bem como na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 
atualizada por meio do sítio eletrônico https://imarui.sc.gov.br/ e no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/;  
7.2. Após cada sorteio, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 

7.3. Havendo pedido adicional de credenciamento, será publicada nova Ata, onde constará a lista dos 
interessados habilitados/credenciados, sendo mantidas as classificações do primeiro, e assim sucessivamente. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na página oficial do Município de Imaruí-SC, 
https://imarui.sc.gov.br/.  
 

https://imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Os interessados poderão interpor recurso contra as decisões da Comissão de Contratação, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
9.2. O recurso, devidamente assinado pelo interessado ou por procurador regularmente constituído, deverá 
ser dirigido e interporto perante a Comissão de Contratação, devendo ser enviado para o e-mail 
licitacoes@imarui.sc.gov.br/  
9.3. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal, bem como enviados por meio diverso 
daquele constante no subitem 9.2. 

9.4. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, encaminhá-lo a Autoridade Competente que, após regular instrução, proferirá sua decisão, em até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

9.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

9.6. Assim como os pedidos de recursos e as decisões serão publicadas pela Comissão de Contratação no Portal de 
Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na página oficial do Município de Imaruí-SC, 
https://imarui.sc.gov.br/.    

 

10. CRITÉRIO DE ORDENAMENTO DE LEILOEIRO 
10.1. Quando da necessidade de contratação de leiloeiro oficial a contratação se dará de acordo com o previsto 
abaixo: 
10.2. Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, estando aptos a 
prestarem os serviços. 
10.3. A cada leilão que o Município necessitar realizar durante a vigência do credenciamento, todos os 
leiloeiros credenciados serão convocados para participar, na sede da Prefeitura Municipal de Imaruí, de 
reunião em que será definido, por sorteio, o leiloeiro que o realizará. 
10.4. Todos os leiloeiros credenciados participarão de cada sorteio, inclusive os que já tenham sido sorteados 
anteriormente para executar outros leilões. 
10.5. A convocação será divulgada na página oficial do Município de Imaruí-SC, https://imarui.sc.gov.br/, bem 
como na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
e realizada por meio de correspondência eletrônica (e-mail) informada no credenciamento. O aviso do sorteio 
será publicado com no minimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência em relação à data prevista para o sorteio, 
conforme dados constantes de sua “Solicitação de Credenciamento”. 
10.6. Na convocação, o Município informará a descrição, o estado de conservação e o valor mínimo 
estabelecido para comercialização de cada um dos bens a serem leiloados. 
10.7. Cada sorteio será realizado, independentemente de quorum, na data prevista para tanto e seu resultado 
será comunicado de imediato aos presentes. 
10.8. O leiloeiro ausente à reunião do sorteio ou nela não representado não terá prejudicada sua participação 
no processo. 
10.9. Será lavrada ata circunstanciada com todos os fatos relevantes de cada reunião a que se proceder ao 
sorteio. 
10.10.  O resultado do sorteio será divulgado no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na página oficial do Município de Imaruí-SC, 
https://imarui.sc.gov.br/.  

 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1.  As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata dar-se-ão de 
forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de credenciamento, com base no disposto no 
art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021. 
11.2.  Quando necessária a realização de Leilão, obedecida a ordem de sorteio, o proponente será convocado,  
por meio de correspondência eletrônica (e-mail) informada no credenciamento, para assinar o TERMO DE 
CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

mailto:licitacoes@imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
https://imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
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11.2.1.  O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta 
integrada no Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
11.3.  O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo 
empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de Imaruí/SC. 
11.4.  Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de Imaruí/SC, 
poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver 
informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que 
desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica. 
11.5.  O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no art. 92 
da Lei 14.133/12021. 
11.6.  O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
11.7.  A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura 
Municipal de Imaruí/SC, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer tempo, mediante condições determinadas na 
Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 
 
12. DO CANCELAMENTO DO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

12.1. Constituem motivos de cancelamento do Instrumento de Credenciamento, independentemente de 
notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal do 
credenciado as seguintes ocorrências: 
12.1.1. O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações previstas neste Edital, no Termo 
de Contrato de Leiloeiro e no Decreto n.º 21.981, de 1932, relativamente à prestação das atividades 
objeto deste Edital e seus anexos; 
12.1.2. O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços como negligência, imprudência e 
imperícia na condução dos processos de Leilão; 
12.1.3. A cessão total ou parcial da prestação do serviço sem a anuência do Imaruí/SC;  
12.1.4. A divulgação, pelo credenciado, de informações do interesse exclusivo do Município de 
Imaruí/SC, obtidas em decorrência do Credenciamento;  
12.1.5. A constatação superveniente do descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e 
seus anexos; 

12.2. No ato do cancelamento, o credenciado prestará contas de toda a documentação que lhe foi confiada, 
fazendo a entrega dos respectivos dossiês, devidamente protocolados no Município de Imaruí/SC; e transferirá 
os valores ainda pendentes de repasse decorrentes de leilões realizados. 
12.3. O Município de Imaruí/SC, não se responsabiliza pelo pagamento de nenhum crédito superveniente ao 
cancelamento do credenciamento. 
12.4. Os créditos anteriores ao cancelamento devem ser pleiteados no Juízo responsável pelos autos onde 
penhorado o bem custodiado ou em hasta pública, mediante comprovação das despesas ou documentação 
equivalente exigida pelo Juízo. 
12.5. Também será cancelado o credenciamento do Leiloeiro a pedido, desde que não possua atividade 
pendente de conclusão. 

 

13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.imarui.sc.gov.br. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1. enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da  Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
15.3. impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe 
mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 
16.2. Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores e demais legislações em vigor. 
16.3.  Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc. 
serão publicadas na forma da Lei. 
16.4. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará aceitação das 
condições estabelecidas neste edital. 
16.5.  Os pedidos de informações e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito 
entendimento do presente edital deverão ser solicitados via sistema Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
16.6. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados. 
16.7. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao 
presente credenciamento. 
16.8.  O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
16.9.  O Município de Imaruí/SC não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, 
senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 
16.10. Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/ alterações, relativos ao 
presente Edital, serão postados no Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  
sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 
16.11.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.portaldecompraspublicas.com.br. e www.imarui.sc.gov.br. 

 

Imaruí/SC, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

PATRICK CORRÊA 
Prefeito Municipal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 
 
 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 Dados Básicos 

Requisitante: Secretaria de transporte, obras e serviços urbanos 

Gestor(a) Geneval Bittencourt Crescencio 

Fiscal do Contrato Amanda Nunes Monteiro Vieira - Matrícula 10023 

Suplente de Fiscal do Contrato Lucas Cunha Martins - Matrícula 10194 

 
 

Dados Gerais 

 
 
1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 

a contratação de solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação, de acordo com o Art. 6º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Há necessidade da elaboração de Leilão Público, pois o patrimônio do Município de Imaruí é composto por bens 

que, devido ao uso prolongado, desgaste e obsolescência, passam a ter rendimento precário e/ou manutenção 

onerosa, tornando-se inservíveis aos órgãos desta Administração Pública. Ou, ainda, perdem suas características 

em função de fatores externos, tomando-se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a necessidade de 

aliená-los. Além disso, há necessidades de proceder com desfazimento de forma correta destes bens, que já não 

possuem demanda ou destinação dentro desta Administração. Poderá haver, ainda, prejuízos de ordem operacional 

com veículos, máquinas e equipamentos parados. Levando em consideração a ordem social, decorrente da 

precariedade dos equipamentos públicos, também a questão financeira, devido ao alto custo de manutenção, 

armazenagem, vigilância, perda da integridade física. 

Bem como a alienação de veículos de terceiros retidos, removidos a qualquer título e abandonados que se 

encontrem em pátio, há mais de 90 (noventa) dias, não reclamados por seus proprietários, com fundamento na Lei 

n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 

A contratação de Leiloeiro Oficial proporcionará exequibilidade, maior dinâmica e eficiência nos leilões a serem 

realizados, de forma eletrônica, operacionalizando o certame e diminuindo o tempo de permanência desses bens 

nos pátios, evitando sua superlotação. 
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Busca-se com isso uma maior agilidade no processo de desfazimento de bens inservíveis, objetivando o 

restabelecimento de adequadas condições de guarda e depósito, com o escopo de aumentar a eficácia dos trabalhos 

na área finalística da instituição, com o objetivo maior de prestar com excelência o atendimento aos usuários do 

serviço público. 

Considerando ainda que o município não dispõe em seus quadros funcionais profissionais habilitados a exercer a 

função de Leiloeiro e equipamentos necessários ao satisfatório desenvolvimento das atividades relacionadas ao 

leilão e não possui uma plataforma virtual para realizá-lo; 

Considerando que se faz necessário dar celeridade à preparação do Leilão e conferir a ele uma alta publicidade na 

rede mundial de computadores, mantendo a transparência para o evento; 

Assim, entende-se que para que haja eficácia na destinação de bens e veículos retidos ou apreendidos a qualquer 

título, a realização célere de hasta pública configura-se indispensável. 

Portanto, como o Município não possui profissional capacitado para realização deste serviço, justifica-se então o 

credenciamento de leiloeiros oficiais, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para 

preparação, organização e condução de leilão público de bens e imóveis considerados inservíveis para a 

Administração Pública, bem como de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, garantindo as 

condições necessárias para a realização constante de leilões de forma transparente e assegurando ampla 

concorrência. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

O município de Imaruí, até a presente data, não possui um plano de contratação anual, estando em fase final de 

elaboração, assim, impossibilitando o alinhamento dessa demanda com o referido plano. 

 

4. OBJETO, ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E PRAZOS 

O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital, devendo a documentação relativa 

à habilitação ser renovada no momento da contratação. 

A lista de credenciamento permanecerá aberta a novos Leiloeiros Oficiais de forma permanente neste instrumento, 

desde que estejam devidamente regulamentados na Junta Comercial e apresentem todos os documentos de 

habilitação exigidos no Edital de Credenciamento. 

A definição do leiloeiro a ser contratado se dará por sorteio a ser realizado a cada vez que o Município necessitar 

realizar um leilão para venda de seus bens patrimoniais móveis em desuso. 

De cada sorteio participarão todos os credenciados, inclusive os que já tenham sido sorteados anteriormente. 

Cada contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o planejamento do leilão que será 

realizado em conjunto entre o Município e o leiloeiro contratado. 
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Os eventos contratuais que recaírem em datas posteriores à extinção da vigência do contrato (prestações de contas, 

pagamentos etc.) deverão ser executados em total conformidade com as condições e exigências previstas no 

contrato. 

Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir da demanda 

apresentada pelo Município. 

 

5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

• Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

• Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial e/ou eletrônica, 

com experiência mínima de 01 (um) ano; 

• Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços 

contratados, conforme a legislação vigente. O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do 

leilão no Diário Oficial dos Municípios, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os 

Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões 

(panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando 

a visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do evento. 

 

O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a prestação 

dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contratação. 

Além dos pontos acima, deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será baseado no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 11.461/2023: 

 

Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua 

seleção será mediante credenciamento. 

§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro máximo 

da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados, o 

montante de cinco por cento do valor do bem arrematado. 
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§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a solução mais adequada é 

efetuar a contratação através de credenciamento, fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei 14.133/2021. 

 

Conforme preceitua o Art. 6º do Decreto nº 11.461/2023: 

 

Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua 

seleção será mediante credenciamento. 

 

Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento, fundamentado no inciso I, do art. 78, da Lei 14.133/2021, 

bem como no Decreto Municipal nº 119/2023, que deverá ser vigente por 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 

data da publicação do Edital, de todos os leiloeiros interessados e que sejam regulares na Junta Comercial do Estado 

de Santa Catarina (JUCESC). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento 

da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando a natureza do serviço a ser contratado, não se verifica a possibilidade de parcelamento da solução. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem, entre outros, a redução do custo operacional 

na gestão dos bens inservíveis; na mitigação nos riscos de furto dos bens; na redução nos custos de controle e 

segurança; na prevenção ao perdimento do bem por deterioração ou danos; no reaproveitamento do bem para 

outros fins, garantindo assim o prolongamento do seu ciclo de vida útil e especialmente na redução no impacto 

ambiental. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não será necessário adotar novas providências, visto que a contratação de leiloeiro para realizar leilão é uma pratica 

que já ocorreu em outros anos. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 

compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção ao meio ambiente. 

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

 

13. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Concluir se o estudo preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item 2, ou seja, da contratação 

de leiloeiro oficial mostra-se viável tecnicamente e necessária. Diante disso, declarar ser viável a contratação 

pretendida.  

 

Este Estudo Técnico Preliminar evidência que a contratação da solução se mostra viável tecnicamente e necessária. 

Os serviços podem ser adquiridos/contratados por credenciamento, de acordo com o art. 79, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto deste termo de referência o credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente 

registrados na Junta Comercial do Estado, para a realização de leilões públicos de bens móveis e imóveis 

considerados inservíveis para a Administração Pública, bem como de veículos removidos, apreendidos e 

retirados de circulação, que serão levados à hasta pública conforme legislação vigente. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente processo reger-se-á no art. 31, §§1º e 2º c/c Art. 76, I, ambos da Lei 14.133/2021, 

que regula a matéria de licitações e contratos administrativos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar. 

5. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

5.1. O Credenciado obriga-se a: 

5.1.1. Responsabilizar-se pela condução de todas as atividades necessárias à realização de licitações que 

a Prefeitura Municipal de Imaruí promover sob a modalidade LEILÃO, exceto quando o Município fizer uso 

de servidor público; 

5.1.2. Organizar os bens em lotes, atribuindo-lhes o valor mínimo, em conformidade com o valor do bem 

previamente avaliado pelo Município; 

5.1.3. Divulgar o evento para seu cadastro de clientes, bem como, divulgar o evento para os demais 

interessados por quaisquer meios idôneos; 

5.1.4. Organização do leilão e o registro dos lances; 

5.1.5. Assessorar na emissão de guias de recolhimento para depósito diretamente na conta bancária; 

5.1.6. Receber taxa de comissão do Leiloeiro, de acordo com os parâmetros legais; 

5.1.7. Fiscalizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento e crédito na conta 

bancária da Prefeitura; 
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5.1.8. Publicação em jornais de circulação da região e “internet” do resultado do Leilão; 

5.1.9. Elaborar, assinar e oferecer à Prefeitura Municipal de Imaruí, ao fim de cada Leilão que presidir, as 

atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais documentos necessários à perfeita e regular conclusão 

de cada processo licitatório que presidir; 

5.1.10. Adotar todas as demais providências e suprir todos os demais custos necessários à boa condução 

dos Leilões que presidir; 

5.1.11. São de responsabilidade exclusiva e integral dos credenciados, a utilização de pessoal e 

equipamentos para a realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício. 

5.1.12. O credenciado, durante a vigência do credenciamento, deverá manter-se em situação regular 

quanto às condições de habilitação, bem como informar qualquer alteração na documentação referente 

à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista, relacionadas às condições mínimas obrigatórias de credenciamento. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

6.1. O Município obriga-se: 

6.1.1. Propiciar ao Leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados, o livre acesso aos 

locais onde estão dispostos os bens para o leilão. 

6.1.2. Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua 

atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências. 

6.1.3. Fiscalizar, através de servidores designados para este fim, a exata execução do contrato, 

informando à autoridade competente eventuais irregularidades na sua execução, para a adoção das 

providências legalmente estabelecidas. 

6.1.4. Providenciar a publicação do extrato deste instrumento no diário oficial dos Municípios - DOM. 

6.1.5. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, e demais normas que 

disciplinam a matéria. 

6.1.6. Dirimir dúvidas e orientar por escrito, ao CREDENCIADO, a respeito de qualquer alteração nas 

normas internas, técnicas ou administrativas sobre o objeto do contrato, que possam ter reflexo no 

relacionamento, com prestação de assessoria no tocante às divergências ou inovações na política 

administrativa. 

6.1.7. Notificar, por escrito, ao CREDENCIADO sobre quaisquer irregularidades na execução dos 

serviços, anexando cópias ao processo de credenciamento, garantidas o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 
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7.1. Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado: 

7.1.1. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão 

realizadas e custeadas pela Administração. 

7.1.2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial 

de computadores. 

7.1.2.1. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de 

qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização. 

7.1.3. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de 

terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei; 

7.1.4. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro 

oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração 

para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto a sua 

formatação. 

7.1.4.1. A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira 

responsabilidade do leiloeiro oficial; 

7.1.5. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; 

7.1.5.1.  Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo: 

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes; 

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão; 

c) Data do Leilâo, com horário de início e previsão de término; 

d) Local do Leilão; 

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações; 

f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame; 

g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas e 

realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante; 

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão); 

i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, 

matrícula no caso de imóvel, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN 

ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial; 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1.1. Do pagamento pelo arrematante 

8.1.1.1. À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame; 

8.1.1.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário para 
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o (a) responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens. 

8.1.1.3. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquirente/arrematante. 

8.1.1.4. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo 

pagamento dos lotes por ele arrematados. 

8.1.1.5. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos. 

8.1.1.6. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perderá 

o direito à compra. 

8.1.1.7. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado. 

8.1.1.8. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos 

depositantes. Neste caso, será instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e 

aplicação de penalidades possíveis e o bem arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão 

para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento. 

8.1.1.9. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo, sendo: 

Bánco: 001 (Banco do Brasil) 

Agência: 5211-6 

Conta Corrente: 112954-6 

8.1.1.10.  A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante aguardar a 

disponibilização do TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado 

pelo e-mail cadastrado na plataforma, para devida conclusão da contratação. 

 

8.1.2.  Da remuneração ao leiloeiro 

8.1.2.1. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento 

arrematado. 

8.1.2.2.  Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da venda do bem, a ser pago pelo comprador ou arrematador no ato do leilão, 

não cabendo à Prefeitura Municipal de Imaruí/SC, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida, 

nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la. 

8.1.2.3. Frisa-se ainda que nas vendas de bens móveis ou imóveis pertencentes ao município, o leiloeiro 

cobrará somente dos compradores a comissão estabelecida. 

8.1.2.4. Do valor recebido pelo leiloeiro, ficará o mesmo responsável pelo recolhimento de todos os 

impostos e encargos obrigatórios legais. 

8.1.2.5. O leiloeiro não cobrará do Município qualquer valor a título de comissão sobre o item arrematado. 

8.1.2.6.  Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou toral do valor de venda dos 

bens, que será repassado integramente ao Município. 
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9. GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providência 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 dá 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ágente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
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modalidade CREDENCIAMENTO. 

10.1.1. Todos os leiloeiros que atenderem as exigências  legais e editalícias serão credenciados, estando aptos 

a prestarem os serviços. 

10.1.2. A cada leilão que o Município necessitar realizar durante a vigência do credenciamento, todos os 

leiloeiros credenciados serão convocados para participar, na sede da Prefeitura Municipal de Imaruí, de 

reunião em que será definido, por sorteio, o leiloeiro que o realizará. 

10.1.3. Todos os leiloeiros credenciados participarão de cada sorteio, inclusive os que já tenham sido 

sorteados anteriormente para executar outros leilões. 

10.1.4. A convocação será divulgada na página oficial do Município de Imaruí-SC, https://imarui.sc.gov.br/, 

bem como na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e realizada por meio de correspondência eletrônica (e-

mail) informada no credenciamento. O aviso do sorteio será publicado com no minimo 05 (cinco) dias 

úteis de antecedência em relação à data prevista para o sorteio, conforme dados constantes de sua 

“Solicitação de Credenciamento”. 

10.1.5. Na convocação, o Município informará a descrição, o estado de conservação e o valor mínimo 

estabelecido para comercialização de cada um dos bens a serem leiloados. 

10.1.6. Cada sorteio será realizado, independentemente de quorum, na data prevista para tanto e seu 

resultado será comunicado de imediato aos presentes. 

10.1.7. O leiloeiro ausente à reunião do sorteio ou nela não representado não terá prejudicada sua 

participação no processo. 

10.1.8. Será lavrada ata circunstanciada com todos os fatos relevantes de cada reunião a que se proceder 

ao sorteio. 

10.1.9. O resultado do sorteio será divulgado no Portal de Compras Públicas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na página oficial do Município de Imaruí-SC, 

https://imarui.sc.gov.br/.  

 

Exigências de habilitação 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.2.1. Habilitação jurídica: 

a) Documento oficial de identificação contendo o cpf do Leiloeiro; 

b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, junto a Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina. 

 

https://imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imarui.sc.gov.br/
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10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, referente à Certidão de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local onde esteja registrada a matrícula do 

Leiloeiro, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (da sede do Leiloiero); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa. 

10.2.3. Documentação para qualificação técnica e oferta de serviços: 

a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o proponente presta 

ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter 

realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio 

de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da 

Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para 

eventual diligência. 

 

10.2.4. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.2.4.1.  A proponente deverá apresentar a SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, com identificação da 

empresa/profissional, dados de contato (telefone, e-mail, ...), assinado pelo representante legal da empresa 

na qual conterá em documento único: 

a) DECLARAÇÃO que toma conhecimento da integra do Edital de Credencimento, concordando com os 

valores propostos e se comprometendo a realização do serviço; 

b) DECLARAÇÃO que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

10.3. O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a 

documentação e apresentá-la novamente até o encerramento do período de credenciamento. 

 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata dar-

se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de credenciamento, com base 

no disposto no art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Quando necessária a realização de Leilão, obedecida a ordem de sorteio, o proponente será 

convocado, por meio de correspondência eletrônica (e-mail) informada no credenciamento, para assinar 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IMARUÍ 

 

 

Página 23 de 31  

o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta 

integrada no Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo 

empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de Imaruí/SC. 

11.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de 

Imaruí/SC, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, 

se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de 

habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou 

qualificação técnica. 

11.5. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no 

art. 92 da Lei 14.133/12021. 

11.6. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da Lei 

14.133/2021. 

11.7. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Prefeitura Municipal de Imaruí/SC, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/21 

e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer tempo, mediante condições 

determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Imaruí/SC. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. As sanções administrativas que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantida a prévia defesa 

do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os procedimentos previstos na Lei 

14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

13.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 

do objeto contratado; 

13.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

ao Contratante; 

13.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IMARUÍ 

 

 

Página 24 de 31  

13.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

13.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 

13.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

13.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 

13.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

13.3.2.1. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de apresentar documentação falsa 

exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato; 

13.3.2.2. 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, até o limite de 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa 

será em dobro; 

13.3.2.3. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de inexecução total do Termo de 

Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas 

e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

13.3.2.4. De até 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, em caso de inexecução parcial do 

Termo de Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 

previstas e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

13.3.2.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

13.2.2. a 13.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.2.7. a 13.2.11., bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

13.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e 

deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no edital ou poderão ser 

cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

PADRONIZADO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

Referência: Credenciamento de Leiloeiro nº XXX/20XX – Município de Imaruí 
 
1. Nome do Leiloeiro: ................................... 
2. CPF Nº: .................................... 
3. Nº de matrícula da Junta Comercial do Estado: ............................. 
4. Endereço Completo: ........................................ 
5. Telefone: (___)........................ Fax: .......................... Email: .......................... 
 
Na condição de leiloeiro público matriculado na Junta Comercial do Estado, conforme acima qualificado, venho 
solicitar credenciamento para realizar os leilões que se fizerem necessários para o Município alienar, em 
conformidade com o que prescreve a Lei nº 14.133/21 e demais disposições aplicáveis, bens patrimoniais 
móveis em desuso (veículos, equipamentos, mobiliários e outros) e bens imóveis. 
Informo que as comunicações decorrentes deste processo de credenciamento, inclusive para convocação para 
cada sorteio que definirá o leiloeiro que realizará cada leilão previsto poderão ser feitas via e-mail, no 
endereço, xxxxxxxxxxxx. 
 
E, declaro sob as penas da lei que: 

1. Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atende aos 
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da  lei; 

2. Para fins de participação no Edital de CREDENCIAMENTO n.º 0XX/2025, de que pela prestação dos serviços, 
EU, o Leiloeiro Oficial Credenciado receberei o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de 
cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não cabendo a Administração Pública do 
Município de Paulo Imaruí/SC, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo arrematante, nem 
pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-lo. 

3. Neste mesmo ato, atestamos que estamos em situação regular para o exercício da profissão, não estando 
destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro pela Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina. 

4. Para os devidos fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

5. Para os devidos fins que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6. Para os devidos fins que cumpre rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7. Para os devidos fins que cumpre os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal c/c art. 68, VI, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. Para os devidos fins que não possuo vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de Imaruí/SC, ou ainda com agentes públicos com funções 
ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, assim como estou ciente que caso seja contratado pela 
administração, durante a vigência do contrato/ata, não poderei contratar pessoa física ou subcontratar pessoa 
física ou jurídica, se esta possuir vínculo nos mesmos termos declarados neste item. 

9. DECLARO que tomei conhecimento da integra o Edital de Credenciamento PMI n.º XXX/2025 e seus 
anexos, concordando plenamente com seus termos e atendendo a todas as condições e exigencias para realizar 
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Leilão on-line. 

10. DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por minha conta, inclusive nos 
casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

11. DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 
 

 
Local e data 
 
 
 
 
 

 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO LEILOEIRO 

Nº de matrícula da Junta Comercial do Estado 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO P M I  Nº ......../ , QUE 
FAZEM ENTRE SI O   MUNICIPIO,   POR INTERMÉDIO   DO 
(A) ................................... E ................................................. 

 
A Prefeitura Municipal de Imaruí, com sede na Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, SC, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a).......... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo PMI nº ____ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Credenciamento Eletrônico PMI nº  /  , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a________________ . 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.O Termo de Referência; 

1.2.2.O Edital da Licitação; 

1.2.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O período de vigência do presente Contrato será de até ..... (............) meses, com início  Em ..../..../......., 

expirando-se automaticamente se, dentro desse prazo, seu objeto for integralmente executado, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes. 

2.1.1. Os eventos deste contrato que porventura recaírem em datas posteriores à sua 

vigência (ex: prestação de contas, pagamentos, devolução de bens etc.) deverão ser 

executados, tanto pelo CONTRATADO, quanto pela CONTRATANTE, em total 

conformidade com as condições e exigências previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A remuneração do CONTRATADO será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor de venda de cada bem negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência da CONTRATANTE, 

pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o § 2º do art. 
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42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.. 

5.2. O CONTRATADO não poderá realizar, sob qualquer pretexto, retenção parcial ou total dovalor de venda 
dos bens, que será repassado integramente à CONTRATANTE. 

5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

6.1. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do  Edital. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

II. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo 

de 10 (dez) dias. 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

IV. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINSÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Imaruí/SC. As 

despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante publicar o extrato decorrente deste contrato no diário oficial dos Municípios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imaruí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

Imaruí, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

Assinaturas 

 


